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LEI n.1.155, de 16 de fevereiro de 1971. 
CRIA DOIS CJ1RGOS DE "SERVEJITE" 110 QU.i\.DI10 DE FUJICIO
N.JrilIOS J,JUJfICIPAIS ,DE PTIOVILJEN1'0 EFETIVO, "PADRÃO•A" 
e dá outras providenciR.s. 

-

O SE}IHOR DOUTOH ADAIL l'llJiiES DA SILVA, Prefeito iuunicipal de 
-

TEtquari tinga, usando das atribuiçoes c,ue a lei ll1e confere, 
• 

FP,Z SABER que a Câmara '·'unicipal decreta e ele promule;e. r.., 
•• 

seguililte lei: 

Artigo 12- Fica cria.do no Quadro dos Funcionúrios 

Públicos Ilunisipais de Taquari tinga, 2( dois) cargos de ''Ser·-
-

ve11te", "Padrao-A '! 
• 
' 

i 

Artigo 22- As despesas decorrentes da presente lei, 

serão cobertas com verbas pr6prias do orçamento, suplementa.das 

se necessário. 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sur.., 
- -

publicaçao, revo5adas as disposiçoes em contrário. 

Prefei tv.ra 

t 
i.:unicipál dé Taquari t{ne;a, • - , I ' . 

I /• ' ,' . / • 

16 /de 
/ 

/ ' 

. . 

/
. 

I 

fevereiro c'!.e 1971. 
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w'utor Adail Ilunes da �ilva 

·..,Prefeito l.Iunicipal-
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Rec;-istrada e publicada na Secretaria da Prefeitura i.Iunicipal, 

enl 16 de f evereiro rae-"1...971. . -. ' 
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Ulpiano' Bol,zares de ... are.o 

-Secretário 1 1,iunicipal-
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